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D O M I N G O 17 o a J A N E I R O Da 19 : 

ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 
L E I N . 2 1 2 3 — D E 3 0 D E D E Z E M B R O D E 1 9 2 5 (*) 

Fi#a a Bespesa e orça a 'Receita do Estado para o exercício financeiro de 1926 

O doutor Carlos de Campos, Presidente do Estado de Sao Paulo, 
Faço saber que o Congresso Legislativo decret< u e eu promulgo a le i seguinte : 

CAPITULO I 

Da Despesa 

Art igo 1." — E ' a despesa ordinária do Estado de São Paulo, para o anno Bnanceiro de 1926, fixada 
na quantia de 324.697:6708328. 

A i t i g o 2 . " — P o r conta da importância fixada uo artigo 1.°, é o Gov<rno anctorizado a despender com 
os serviços a cargo da Se i r c t i r i a do Inteiior, a quantia de 76 528:9268020. 

§ 1.°. — PRESIDÊNCIA D O E S T A D O ' , { ' ? * w 1 f b " , M * ' * , F ™ ° 
a ) Para subsidio e representação do prtsidente e vice-pre

sidente do Estado 180:0008000 
b ) Para pagamento ao pessoal do Palacio do Governo. . 57:3608000 
o) Para expediente e outras despesas do Gabinete . . . lõOrOOOÍOOO 
d ) Para pagamento da gratificação pro-labore de 25 /„ . 7.0808000 394:4408000 

§ 2.°. — S E N A D O 
a ) Para subsidio a 30 sena'ores 
b.) Para ajuda de custo. 

o) Para i a g i mento ao pessoal da Secretaria 
d ) Para pagamento da 4.' parte do ordenado a fuucciona-

rios da Secretaria, que contam mais de 30 annos de 
'd serviço 

e ) Para pagamento da gratificação pro-labore, 25 °/° . 

f ) Para publicação dos debates, serviço tachygrapbico e im
pressão dos annaes 

g ) Para expediente e o u t r B S despesas. . . . -V-JS-J 

§ 3.°.— C A M A R A D O S D E P U T A D O S 
a ) Para subsidio a 60 deputadcs 
b ) Para ajuda de custo * 

483:7508000 
2:2528200 

246;096|000 

7:4808000 
54:044*000 

c ) Para pagamento eo pessoal da Secre 'a ' ia . . . . . 
d ) Para pagamento da 4.* parte do ordenado a funoeiona-

rios da Secretaria, que contam mais de 30 annos de 
serviço . 

e ) Para pagamento da gratificação pro-labore, de 25 */„ 

f ) Para publicação dos debates, serviço tachygraphico e im
pressão dos anuaes, inclusive os da Assembléa Provin
cial , restaurados 

g ) Para custeio da Bibliotheoa do Congresso, expediente e 
outras despesas 

§ 4.'. - S E C R E T A R I A D E E S T A D O 
a ) Para pagamento ao respectivo pessoal 
b ) Para pagamento da 4.* parte do ordenado a fuucciona-

rios da Secretaria, que contam mais de 30 annos de 
serviço 

e) Para pagamento da gratificação pro-labore, de 25 °/<> 
d ) Para pagamento ao auxi l iar de Gabinete dc Director 

Gera l 
e ) Para expediente e outras despesas •. . 

990:0001000 
9:0468000 

226:2488000 

4:8408000 
50:1428000 

48*5:0028200 

307:6208000 

174 340$0000 
41:700$000 

999:0468000 

281:2301000 

245:6668620 

50:000$000 

550:200$000 

17:7608000 
95:0008000 

1:2008000 
120:0008000 

1.009:6628200 

1.575:9428620 

233:9608000 784:1608000 

(,*) Publicada 4.* vea por ter eahido com inoorreoções. 


